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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

� Nº072/2018 
 

Partes: , sede Ponta 

ossa e  Silva. 

Objeto: O termo de adesão ao serviço voluntário firmado entre a Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, sede Pont , e , 
o empregatício, 

tributária ou afim. A voluntária prestará os serviços terçcas e quartas-

feiras, das 13h00 h00, sob a supervisão do defensor público 

. 

Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato em Diário Oficial do 

Estado do Paraná,  

 
Curitiba, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Maurício Neves Maurício 

 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

 111698/2018

111672/2018

111671/2018

111690/2018

111693/2018

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

� Nº070/2018 
 

Partes: , sede Ponta 

 e . 

Objeto: O termo de adesão ao serviço voluntário firmado entre a Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, sede , e M , 
o empregatício, 

tributária ou afim. O voluntário prestará os serviços terças e quintas-feiras, 

das 13h00 h00, sob a supervisão da defensora pública Monia Regina 

Damião Serafim. 

Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato em Diário Oficial do 

Estado do Paraná,  

 
Curitiba, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Maurício Neves Maurício 

 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

 

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

� Nº071/2018 
 

Partes: , sede 

Curitiba e Roni Cleiton dos Santos Teixeira. 

Objeto: O termo de adesão ao serviço voluntário firmado entre a Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, sede Curitiba, e Roni Cleiton dos Santos 

Teixeira, o 

previdenciária, tributária ou afim. O voluntário prestará os serviços 

segundas-feiras, das 13h00 18h00, sob a supervisão da defensora pública 

. 

Vigência: A partir da publicação do respectivo extrato em Diário Oficial do 

Estado do Paraná,  

 
Curitiba, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Maurício Neves Maurício 

 

Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 291, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.438. -5; 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a defensora pública Monia Regina Da  Serafim para 

supervisionar o serviço voluntário do prestador  , 

conforme termo de adesão n° /2018, devendo acompanhar as atividades 

tuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-  

RESOLUÇÃO DPG Nº 292, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.438.995-4; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a defensora pública  para 

supervisionar o serviço voluntário do prestador  s Santos 

Teixeira, conforme termo de adesão n° /2018, devendo acompanhar as 

tuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-  

RESOLUÇÃO DPG Nº 293, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Designa supervisor de serviço voluntário. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 18, XII, e art. 48, parágrafo único, ambos 

da Lei Complementar Estadual 136/2011, considerando o Art. 8º, I, da 

Deliberação CSDP 18, de 20 de novembro de 2015, e considerando o 

procedimento administrativo sob nº 15.439.016-2; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o defensor público  para 

supervisionar o serviço voluntário da prestadora , 

conforme termo de adesão n° /2018, devendo acompanhar as atividades 

tuando o controle e avaliação da prestadora de serviço. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação.  

 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-  

111695/2018

Deliberação CSDP 021, de 19 de outubro de 2018 
 

Revoga a Deliberação CSDP nº 33/2014, em 
relação aos membros  nota abonadora 

 
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com o poder 
normativo que lhe foi conferido pelo art. 102 da Lei 
Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, com as 
alterações da Lei Complementar Federal 132, de 7 de outubro 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 295, 24 DE OUTUBRO DE 2018

Designa extraordinariamente Defensor Público

 

136/2011;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação celebrado entre as Defensoria Públi-

cas para a criação e instituição de procedimentos a serem adotados visando a atu-

ação integrada e o intercâmbio de informações, garantindo a assistência jurídica 

integral aos necessitados;

-

ordenamento pátrio, pelo art. 22, §1º, da Lei 8.906/94, no sentido de que, nas 

Comarcas em que a Defensoria Pública não estiver presente ou não puder atender, 

a assistência jurídica gratuita é prestada pela advocacia dativa.

Paraná, consciente de das limitações materiais, estruturais, orçamentárias e huma-

nas desta Defensoria Pública do Estado do Paraná, já reconheceu e recomendou a 

nomeação de advogados dativos nas Comarcas em que a Defensoria Pública não 

-

gralidade dos processos, conforme decisão nos autos do Processo Administrativo 

nº 44/2014.

CONSIDERANDO assistência jurídica prestada pela Defensoria Pública de outro 

Estado-Membro;

RESOLVE

Art. 1º. Designar extraordinariamente o Defensor Público Paulo Cinquetti Neto 

para protocolar, em favor do assistido Antonio Cunha de Aguiar Neto nos autos 

do Estado do Piauí.

Art. 2º. A presente Resolução terá vigência desde sua edição até a efetivação do 

protocolo eletrônico da peça, após a qual esgotará seus efeitos, não se estendendo 

ao acompanhamento do feito.

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO

111934/2018

112121/2018

normativo que lhe foi conferido pelo art. 102 da Lei 
Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, com as 
alterações da Lei Complementar Federal 132, de 7 de outubro 
de 2009, bem como pelo art. 27 da Lei Complementar Estadual 
136, de 19 de maio de 2011, com as alterações da Lei 
Complementar Estadual 142, de 23 de janeiro de 2012, 
 
Considerando o deliberado na 16ª Reunião Ordinária, realizada 
em 19 de outubro de 2018; 
 

DELIBERA 

Art. 1º  Fica revogada a Deliberação CSDP nº 33/2014, 

exclusivamente em relação aos membros. 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação 

 
 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 

Ministério Público do Estado do 

Paraná     

112166/2018

PAGAMENTO EFETUADO EM 26 DE OUTUBRO DE 2018
Protocolo Beneficiário Valores  

20456/2018 JULIO RIBEIRO DE CAMPOS N 84,94
84,94

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

INDENIZAÇÃO COM TRANSPORTE


